
 

""EELLEEIIÇÇÕÕEESS  DDOO  FFAAZZ  DDEE  CCOONNTTAA""  

Como oportunamente foi denunciado, a Mesa da Assembleia Geral (MAG) liderada pelo seu 

presidente - Carlos Trindade tudo fez para impedir, a lista unitária que tem como lema "POR 

UM SINDICATO DE CLASSE, EM UNIDADE, NA DEFESA DOS DIREITOS. - 

DEVOLVER O SINDICATO AOS TRABALHADORES", de se candidatar às eleições, 

atropelando o estatuto do sindicato, o Código do Trabalho e a própria Constituição da 

República Portuguesa. 

Naturalmente que não podíamos ficar quietos e em silêncio, esgotadas que foram todas as 

possibilidades de diálogo com o presidente da MAG, requeremos do tribunal competente 

uma providência cautelar que a solicitação do Juiz, foi transformada em acção principal, 

da qual, neste momento, correm os trâmites a ela inerentes. 

Estamos convictos da nossa razão à qual, o Tribunal, ouvidas as partes, irá dar razão, 

anulando todo estes fraudulentos procedimentos. 

Com isto, todos os actos praticados, desde o anúncio de abertura do processo eleitoral, 

deverão ser considerados nulos para dar lugar a um novo e correcto processo de eleições. 

Neste contexto, afigura-se-nos ser uma perda de tempo ir votar nestes próximos dias, 

para além de a não participação neste acto, fraudulento, ser uma manifestação clara 

dos trabalhadores de exigência da necessidade de que a legalidade seja reposta. 

Um outro processo eleitoral é indispensável, que seja limpo, democrático e sem 

sofismas, dando assim possibilidade aos trabalhadores sindicalizados de fazerem as 

suas escolhas. Que sejam os sócios do sindicato a escolher, e não os dirigentes que há 

décadas se eternizam, quem consideram que devem ser os seus novos dirigentes. 

É urgente DEVOLVER O SINDICATO AOS TRABALHADORES ! 
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